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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

3ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP:
58340-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801307-15.2019.8.15.0351
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE EDILSON DOS SANTOS SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0801307-15.2019.8.15.0351 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5 (cinco) dias, sob pena de
preclusão.
SAPÉ, 21 de outubro de 2019.

 

JOSILENE DOS SANTOS GOMES FERREIRA
Técnico Judiciário
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ATO ORDINATÓRIO 

                     Certifico, para os devidos fins de direito, que em consonância com o
disposto no art. 4º,  da Portaria 001/2017 deste juízo que estabeleceu a rotina de
cumprimento de atos ordinatórios, de acordo com a possibilidade da pauta da vara,
em conformidade com orientação do gabinete deste Juízo, DESIGNAMOS
AUDIÊNCIA UMA de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para o dia 15
de JUNHO de 2020, às 09:30 hs, na sala de audiências desta Vara. O referido é
verdade. Dou fé.
 

Sapé, 30 de MARÇO de 2020 

Josilene dos Santos Gomes Ferreira 
Técnica Judiciária
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Nº DO PROCESSO: 0801307-15.2019.8.15.0351 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]
 

Justiça gratuita 
 

AUTOR: JOSE EDILSON DOS SANTOS SILVA 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
Nome: JOSE EDILSON DOS SANTOS SILVA 
Endereço: JOSELITO PESSOA DA CUNHA, 11, MUTIRÃO, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000 
 
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). RENAN DO VALLE MELO MARQUES, MM Juiz(a) de Direito deste 3ª Vara
Mista de Sapé, sendo infrutífera a anterior intimação via AR, manda ao Oficial de Justiça, a quem este for
entregue, que, em cumprimento a este, proceda a INTIMAÇÃO da parte AUTOR: JOSE EDILSON DOS SANTOS
SILVA, através de seu representante legal, conforme o caso, para comparecer neste juízo, no endereço supra, à
AUDIÊNCIA UNA (conciliação, instrução e julgamento) designada: Tipo: Una Sala: Sala da 3ª vara Data:
15/06/2020 Hora: 09:30 h, ficando a parte promovente advertida, desde já, que o não comparecimento resultará
em extinção do processo e condenação em custas processuais, conforme art. 51 e o seu §2º da Lei 9099/95 c/c
o enunciado 28 do FONAJE, advertindo-se, ainda, acerca da faculdade de se fazer acompanhar, querendo, por
advogado ou, observando-se os requisitos legais, por defensor público, nas causas até vinte salários mínimos,
sendo obrigatória a assistência nas causas de valor superior, nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95, facultando-
se, também, trazer testemunhas e demais provas documentais, nos termos dos arts. 32 a 37 da Lei 9.099/95. 
Frustrada a conciliação, o que constará do respectivo termo, prosseguirá a audiência de instrução e julgamento,
com a defesa oral ou escrita, decretação ou não de revelia, juntada de documentos, manifestação das partes,
resolução de preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e testemunhais, quando
necessários, nos termos do art. 27 e seguintes da Lei 9.099/95. 
Por fim, INTIME-SE a parte Promovente para, até a data da audiência, juntar aos autos toda documentação
eventualmente ausente no momento da distribuição, em conformidade com a petição inicial, sob pena de
extinção e arquivamento do feito ou redistribuição para unidade competente, tudo com base na legislação
vigente, Arts. 320, 321 c/c Art. 485, inciso I do CPC,  Art. 8° da Lei 9.099/95, Resolução 55/2012/TJPB e Lei
Complementar 96/2010-LOJE. Documentação necessária, conforme o caso: comprovante de residência em nome
próprio, RG, CPF, procuração advocatícia, ata de eleição do síndico, estatuto/regimento condominial, comprovante para
fins de enquadramento da empresa nas situações do Art. 8 da Lei 9.099/95, etc.
 

SAPÉ-PB, em 12 de maio de 2020
 

De ordem, JOSILENE DOS SANTOS GOMES FERREIRA 
Técnico Judiciário 

 
PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número
do documento"INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXX  
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SAPÉ
Juízo do(a) 3ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581
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Nº DO PROCESSO: 0801307-15.2019.8.15.0351 

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito] 
AUTOR: JOSE EDILSON DOS SANTOS SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). RENAN DO VALLE MELO MARQUES, MM Juiz(a) de Direito deste 3ª Vara

Mista de Sapé, venho, por meio desta, CITAR a parte REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A., através de seu representante legal, conforme o caso, por todos os atos do processo acima mencionado, 
ficando INTIMADA para comparecer neste juízo, no endereço supra, à AUDIÊNCIA UNA (conciliação, instrução e

julgamento) designada: Tipo: Una Sala: Sala da 3ª vara Data: 15/06/2020 Hora: 09:30 h, ficando a parte Promovida

advertida, desde já, que o não comparecimento importará em REVELIA, reputando-se verdadeiras as alegações da

parte autora, e em JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, consoante art. 20 da Lei nº 9.099/95 e art. 355 do Código

de Processo Civil, podendo na oportunidade apresentar resposta, oral ou escrita, e produzir provas documentais ou

testemunhais (arts. 32 a 37 da Lei 9.099/95), advertindo-se, ainda, acerca da faculdade de se fazer acompanhar,

querendo, por advogado ou, observando-se os requisitos legais, por defensor público, nas causas até vinte salários

mínimos, sendo obrigatória a assistência nas causas de valor superior, nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95. Frustrada
a conciliação, o que constará do respectivo termo, prosseguirá a audiência de instrução e julgamento, com a defesa

oral ou escrita, decretação ou não de revelia, juntada de documentos, manifestação das partes, resolução de

preliminares e incidentes, porventura, arguidos, depoimentos pessoais e testemunhais, quando necessários, nos termos

do art. 27 e seguintes da Lei 9.099/95.

SAPÉ-PB, em 12 de maio de 2020 

De ordem, JOSILENE DOS SANTOS GOMES FERREIRA 

Técnico Judiciário 
PARA VISUALIZAR A INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
documento" a CHAVE DE ACESSO respectiva, conforme relação abaixo:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SAPÉ
Juízo do(a) 3ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3283-5556 ou (83) 3283-5557

  v.1.00

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA UNA

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19053108541783000000020999983
SCAN_20190531_085201912 Outros Documentos 19053108541941900000020999999
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19102122461481700000024656406
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20033115455902600000028450618
Expediente Expediente 20033115455902600000028450618
Mandado Mandado 20051222201200200000029395543
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